INDICAÇÃO Nº 
1267
, DE 2006

Considerando que a população do Município de Guareí, para poder ter acesso à Justiça, é obrigada a se locomover até o Foro Distrital de Porangaba, mesmo sendo responsável por mais de 70% (setenta por cento) de todo o movimento processual daquele Juízo;

Considerando que, por meio da Lei Complementar Estadual nº 877, de 29 de agosto de 2000, foi criada a Vara Distrital de Guareí, da Comarca de Tatuí; 

Considerando por fim que a instalação do Foro Distrital de Guareí é uma antiga aspiração de toda a comunidade guareiense.

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento  Interno desta Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine a adoção das medidas cabíveis visando à instalação e funcionamento do Foro Distrital de Guareí, da Comarca de Tatuí, criado pela Lei Complementar Estadual nº 877, de 29 de agosto de 2000.
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Sala das Sessões, em
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